
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N' A42DO21

Remaneja Servidora.

O Preleito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe

são conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei

Orgânica local.

CONSIDERANIIO, a necessidade da Secretaria de Saúde;

CONSIDERANDO, a solicitação feita pela secretária da referida
Secretaria.

RESOLVE:

Art. 10- REMANEJAR os servidores a seguir relacionados para a

Secretaria Municipal de Saúde.

I- Francisca Risolane Andrade Batista. Matricula: 90A17 . CPF: 754.581.874-1 5:

[I- Maria Souza de Oliveira, Matrícula: 130, CPF: 718.180.574-68;

III- Wedson Saraiva de Sales. Matrícula: 95472. CPF:085.302.984-97

Art. 30- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
retroagindo seus eÍ-eitos ao dia 04 de janeiro de 2021.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do PreÍ-eito de veftente do Lério-PE. 03 de fevereiro de2a21.
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Art. 20- Fica ao encargo da Secretária definir o horário de trabalho dos
servidores remanej ados.


